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EDITAL CONVOCATÓRIo

Pregão Eletrônico no 2023.12.20.1

íA PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023

dia e hora abaixo indicados será realizada licitaç
, torna público, para conhecimento dos interess
ão na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do

ados, que no

tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 '10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decrelo Federal n0'10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamenle a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, alem

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com

2APArtEi DAS CúUSULAS EDITATIEU§

1.0 DO OBJETO
'1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de fraldas descartáveis, destinadas ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital,

2,0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃo,
2.1, 0 edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www,tce,ce.qov. br/licitacoes www.iuazeirodonorte.cê,Eov.br ê bllcompras,com,
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRPS DO CERTAME

sl tNÍcto oo ncolHtMeNro oÀs pnoposrAs: 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 1'l de janeiro de 2024, às 09:00 horas,
3.3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 'l'l de janeiro de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de lempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de náo haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PEIA LICIIACÃO
4.1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP.63.010-000, telefone PABX: (88) 356ô 1047.

4.1.'1, A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 DOS REC URSOS ORCAMENTÁRPS
5.1. A despesa deconente desta licitaÇão correrá à conta das DotaçÕes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:
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Ôrqão Unld. Orc. Proieto/Ativldâdê Elementg de Oosposa
01 1 0.30'1.001 5.2.0í 8.0000 3.3.90.30.00

06 01 10.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00
06 01 10.302.0003.2.024.0000 3. 3.90. 30.00
06 01 10.302.00't6.2.030.0000 3.3.90.30.00
06 0'1 10.303.0050.2.034.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1, 0s interessados em participar deste certame deverâo estar credenciados iunto ao sistema

bllcompras.com.
6.1 .1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)30974600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bll m0ras.c0m

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, Íundaçoes e sociedades cooperativas regularmenle estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadasko de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

ô,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íisica e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS IVERCADOS / DAS AQUISIÇÔES PÚBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevlsta na Lei Complementar n' 12312006.

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, mncordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçáo, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela AdministraÇão Pública, enquanto perdurarem os molivos determinantes
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social náo inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÁO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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7.1 ,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.0 cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como lvlE ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Aí.43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4, No campo "lnÍormaÇoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou Íabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabric

modo a não ser identificado, neste caso,

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 1 1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçáo, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.7. 0s licitantes poderáo retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão públlca.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicaÇão do licitante.

7.'10. 0s documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍcado somente serâo

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abeíura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

8.0, DA ABERTURA E JUL ENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

rTAÇÀ0

ante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRÁ'.

5l
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8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarâo da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inÍerior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8,5.'1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentaÍem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unilários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificaçáo do licitante,

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9,2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso nâo seja realizada a Íase de lances, o licitante que colou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com Íará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
9.4.2, Cabeá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.5. O modo de disputa adotado para este ceÍtame será o "Aberto e Fechado", nos lermos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de 3 (kês), poderâo oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o enceÍramenlo desle prazo.

9.5.5. Encenados os prazos eslabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classiÍlcado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam

ofertar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiflcadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconkarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estaÍ enquadrada como IvlE ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

conkolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele inlervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,1 '1 . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

enke lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12, O sistema inÍormará a proposta de menor preÇo ao encenar a Íase de disputa.

1(l.(l DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇAO DA PROPOSTA
10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto n0 10.024/2019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4, A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce,gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance oferlado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4,1, O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍcação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamenle por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitaçáo/desclassificaçáo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

1í.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

teÍmos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubícadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informaçôes relativas ao bem ofertado.

11.1.'1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificação da mesma.
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, náo será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.ô. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários peíinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicapes de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal,

12.0 DA HABILITACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS 0E HAB|L|TAçÃo DEVERAo SER APRESENTADoS DA SEGUINTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domiciiio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da Uniâo;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial dãEilE?Iô-
Licitante;
l) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Ceíidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraÇoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentaçáo da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer oulros

documentos;
p) Comprovação de capital social minimo de '10% (dez por cento) do valor total arrematado pela licitante, A

comprovaÇão poderá ser feita medianle a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado.

q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificaçâo do

signatário para conÍrontaçáo da assinalura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsâo em legislação especíÍica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conÍorme legislação do órgâo expedidor.
12.2.1, Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSICÔES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porle ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conÍorme dispoe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

í4,0 DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contÍatação,

&
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tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14,1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote náo poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassiÍicaçâo, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.'1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de ReÍerência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que mtou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14,1.4. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a esle edital.
'14.1,5. O licitante remanescente que este.la enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência.

15. DA DESCLASSIFICA cÃo oe PROPOSTAS:
'15.1. As propostas serâo desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissoes, ou

conÍlitos com as exigências deste edital.
15,1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

15,2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16,1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias útels anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÇão por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce,gov.br.
16.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,
'16.ô. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Adminiskação e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscrilas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui eÍeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
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16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto

se a alteraçâo nâo afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov,br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar conkanazóes

denlro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.
'17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de reconer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 O acolhimento de recurso impoíará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital.

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

vencido(s), para a competenle análise da Secretaria/Orgáo Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovaçâo ou não do referido produto.
'18.1.1 , A amostra deverá ser enlregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocaÇão feita pela Unidade

Gestora, na sede da Secrelaria/Órgão Municipal contratante ou em local definido pela mesma.

18.1.2, No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a llcitante vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova

análise por parte da Secretaria/Ôrgã0.
18.1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anterioÍmente reprovada, no período

previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,
podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de

classiÍicação.
18,1 .4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especiÍicações

solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada.
18.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposiçâo de recursos. Caso

conkário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.3, A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade mmpetente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.4. No caso de inteçosição de recurso, sendo a adjudicação da mmpetência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recuÍso, este homologará o julgamenlo do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.5. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante Íundamentaçâo escrita.
18.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

:É$l
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19. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19,1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaÍação falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, licará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execuÇão imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das infoÍmaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar kanstomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não calba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçôes fomecidas pela Contratante);

a\ de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestaÇão dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valorl

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conkato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor conkatual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não supeíor a 2 (dois) anos;

lV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimenlo à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anlerior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanÇão prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuflciência de crédito da
Conkatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilÍcitos praticados;

lll - soÍrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sançÕes previstas nos incisos I, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,
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19.7 A licitante adjudicatáía que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caractenzar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sançoes previslas no item '19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contÍato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estáo definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21, DAS DISPOSICÓES GERAIS
21 .1. Esta licitação não importa necessariamente em contralaÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na pÍoposta e na documentação de

habilitaçã0.

2'1.3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçôes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Ioda a documentação fará parte dos autos e náo será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos eslabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitanles são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçã0,

21.7, 0 desatendimento de exigências formais nâo essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aÍerição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua pÍoposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentaçáo
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.
21.9, Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverâo se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanenle de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virlual" onde eslará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) preslar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, como Íorma
de garantir a lisura do certame.
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2'1.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação perlinente,

21.12. As normas que disciplinam este pregâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Cabeá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema elelrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃo FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de paíicipação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porle sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital, e aí.37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. 0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos desle edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referêncla (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo Relaliva ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXo lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de dezembro de 2023,

tó-J.q
i"L;ià[ii;;à;s;;;;

Pregoeira Oficial do Municipio
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TERMO DE REFERÊNCh

I - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de Íraldas descartáveis, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital,
í.2. DA MoDALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRÍTÉR|o DE JULGAMENTO
1.2.1 -Para a aquisição deste objeto seÍá adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃo, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complemêntar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.

1.2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de IVIENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada P0R LOTE, sendo os prêços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela adminiskação, sob
pena de desclassiÍicação, independentemente do valor total do lote.

2 . JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.'1.1 . Assegurar o fornecimento Íegular de fraldas descartáveis é fundamental para atender às necessidâdes
específicas dos pacientes assistidos pela Secrêtaria de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte/CE. Esta medida
visa promover a qualidade de vida e o bem-estar dos indivíduos em situações de saúde vulneráveis, contribuindo
para a preservação da dignidade e proporcionando condições adEuadas de hlgiene. Além disso, a garantra do
abastecimento continuo de fraldas descartáveis contribui para a eÍicácia dos trahmentos, reduzindo potenciais

complicações de saúde e otimizando os recursos da saúde pública. Dessa forma, a iniciativa não apenas atende
às necessidades básicas dos pacientes, mas também Íortalece a abordagem humanizada e responsável no

cuidado oÍerecido pela Secretana de Saúde do Municipio.

2,2. DA DIVEÂO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍlcados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisiçáo dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para Íiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento 'Menor Preço poÍ Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens uniÍicados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão Íornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçôes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindiveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

rêspectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administraçâo Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em
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tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemênte, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçâo.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo

0003
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Lote : Lot€ 02 - FRALOA OESCARTÃV\/Er rNFAr'rflL
Itêm EspociÍicação Unld Qtd.. a.ca.li, odolo Valor Estlmado Valor Total
0001 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EXTRA

GRANDE - (peso de 14 a 18 Kg), colulose,
PolÍmero superabsorvenle, Polipropileno,
Polielilêno, Poliésler, Elásücos, Adêsivos, Aloe
Vera e Vitamina E, componentês âlóxicos , náo
propensos a causar irritâçáo em contato com a

pele, fo(mâto analômico-cavado, baríeiras anli-
vâzamento, eláslico nas pernas, fôcho
ajuslável, cobertura externa confortáv€l como
têcido. embalaqens conlendo validadê. Pacole

PCT 7000 25,21 176.470.00

it .i-ir' lii.T( I l,iÍ_,j a | !r. íj-j i.l.lr, i,Lj(l lr.r,i,|rrt i:,ti 1llJ,i

LOtê i LOtO 01 . FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA
Itôm E3Dêclflc.cão unld. Otd6. M.rca./Modôlo Valor EÊtlmado Vrlor Totâl
0001 FRALDA DEscARrÁvEL cERrÁTRrcA

EXTRA GRANDE - ( peso acima de 90 Kg),
indicadâ pãra incontinência intênsa, com no
minimo qualro íilas adesrvas reposicionáveis,
Ílocos de gel superabsorvenle, barrêiras anti-
vazamentos, cobertura filtrante sLrave, indicador
de umidadê, elásüco nâs pernas, película anti-
umidade, cob€íura inlema ôÍn falso lecido,
coberturâ eíeÍna impeÍmeável, íoímâto
anatômico, embalagem com dados de
idenl ção, procedência e valdade. Pacote com
07 unidadês.

PCT 24000 1A.12 434.880,00

0002 FF}LDA DESCARTAVEL GERIATRICA
GRANDE. - ( peso de 70 a 90 Kg), 

'ndicadapare incontinência intênsa, com no minrmo
quatro Íitâs adesivâs reposicionáveis, flocos de
gel superabsorvênte, baíêiíâs ânti-
vázamentos, cobertuía Íiltranle suave, indicador
de umidade, elásüco nâs pernas, pêlícula anti-
umidade, cobeíura inlema em falso lecido,
cobeíura eíerna impeím€ável, íoímato
anatómico, embalagem com dados dê
identificação, procedência e validade. Pacotê
com 08 unidades.

PCT 33000 20,66 681.780,00

FRALDA DESCARIÁVEL GERIÁTRICA
[rlÉDlA - ( peso dê 40 a 70 Kg), indicâda paÍa
inconlinência inlensâ, com no minimo qualío
fitas adesivas reposicionáveis, Ílocos de gel
superabsorvente, barreiras anli-vazamenlos,
cobertirra Íllranle suave, rndicador de umidâde,
eláslico nas pernas, pelícLrla anti-umidade,
cobeítura inlorna em Íalso tecido, cobertura
eíeÍna impeÍmeável, íoÍmato anatómico,
embalagêm com dâdos de identiíicaçáo,
procedência e validade. Pacote com 08
unidades.

24000 17,89 429 360.00

0004 FRÁLDA DESCARTÁVEL GERIÁTRIcA
PEOUENA - ( peso de 30 a 40 Kg), indicadá
para inconlinênciâ intensa. com no minimo
quatro Íitâs adesivas íeposicionávers, flocos de
gel superabsorvente, barreiras anti-
vazamentos, coberturâ Ílltrante suâve, indrcador
de umidade, eláslico nâs p€ínas, pêlicula anti-
umidade, cobenura intema em falso tecido,
cobertuÍa eíernâ impermêável, íoímato
analômico, embalagem com dados de
identificação, procedência e validade. Pacole
com 10 unidades.

PCT í2000 18,91 226 920.00

Totâl 't -772.91O,OO
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com 1E unidades

0004

806.276

3.2.0 valor máximo admitido parâ êsta contrataÉo é de R$ 2.579.216,00 (dois milhóes quinhentos e setenta e

nove milduzentos e dezesseis reais), de amrdo com a lvlédia dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio

de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa n" 7312020, dê 05 de agosto de 2020, do

lvinistério da Economia.

3.3 - Náo seÍão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA"

em campo da plataÍorma elêtrônica destinado a esta Ílnalldade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O futuo Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

5 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

5.í . 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedo(es), dos lotes 01 e 02, deve(ão) apresentar uma amostra de cada

item, que servirá de base para análise e posterior aprovaçâo, por parte da Coordenadoria da Assistência

Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Municipio.

0002 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL GRANDE
- (peso de 09 a 12,5 Kg). celulose, Polímero
superabsorvenle, Polipropêno, Polietileno,
Poliéster, Elásticos, Adesrvos, Aloe Vera e
Vitamrna E. componenles alóxrcos não
propensos a causaí initaçáo êm conlalo com a
pele. com foímalo anatômicccavado, barreiras
anti-vazamenlo, eláslico nas pernas, fecho
ajustável. cobenura externa conÍortável como
lecido, embalagens contendo validade. Pacote
com 20 unidades.

PCT 6000 26,71 160.260,00

0003 FRALDA DESoARTAVEL INFANÍIL I\,IEDIA .
(peso de 5.5 a 9,5 Kg). celulos6. Polimero
superabsorvenle, Polipropileno, Polietileno,
Poliésleí, Eláslicos, Adesivos, Aloe Vera e
Vitamina E, componentes alóxrcos náo
propensos a causar rrritação em contato com a
pele. com formalo anatômico-cavado, baííeÍas
anti-vazamenlo, eláslico nas peÍnas, fe{ho
ajustável, cobertura extema corforlável como
lecido, embalagens contendo validade. Pacole
com 24 unidades.

5000 27,63 136.150,00

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL
PEOUENA - (peso do 3,0 a 6 Kg), celulose,
Polimero superabsorvente, Polipropileno,
Polietileno, Poliéster, Elásticos, Adesivos, Aloe
Vera e Vitamina E, componentes alóxicos , náo
propensos â causar iíÍitação êm conlato com a
pele, com lormato ânalômicccavado. barrêiras
ântÊvazamênto. elástico nas pernas fecho
ajustável, coberlura exlema conÍoÍtável como
têcido, embalagens contendo validade. Pacote
com 28 unidades.

PCÍ 1800 2A,52 51.336,00

280.060,00

0005 FRALoA DESoARTÁVEL INFANTIL xxc
(pêso acima de 18 Kg), cdulose. Polímero
superabsorvenlê, Polipíopileno, Polietileno,
Poliá9leí, Elásticos, Adesrvos, Aloe Vera e
Vitamina E, componenles atóxicos não
propensos a causár irÍitação em conlalo com a
pele, formato analómicqcavado, barreiías anlF
vazamenlo, eláslico nas pernas, íêcho
ajustável, coberlura exlerna conÍortável como
tecido, embalagens conlendo validadê. Pácote
com '16 unidades

PCT 11000 25,46

Totâl:
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5.2. Para aprovação dos itens acima citados, serão Íeitos os estudos detalhados conforme descrevemos abaixo:

a) ANÁLISE VISUAL DO MATERIAL: Conter na embalagem: lnformações do fabricante, indicação de tamanho e

Íaixa de peso, quantidade, indicador de troca, instruções de uso com figuras ilustrativas, instrução de descarte,

composição, lote, validade e fabricação;

b) C0NFORMIDADE TÉCNICA: Estar de acordo com a especiÍicação do item;
c) RESISTENCIA DO MATERIAL: Material ao ser manuseado é verificado se o mesmo não rasga com facilidade,

se tem rápida absorção e baneiras antivazamentos;
d) OUALIDADE DO MATERIAL: Se contém no minimo quatro Íltas adesivas reposicionáveis, flocos de gel

superabsorvente, cobertura Íilkante suave, indicador de umidade, elástico nas pemas, pelicula anti-umidade,

cobertura interna em falso tecido, cobertura extema impermeável, Íormato anatômico, componentes atóxicos que

não causam alergia;

e) DURABILIDADE DO MATERIAL: Seguir todas as especiÍicações citadas anteriormente, como por exemplo: a
presença de flocos de gel superabsorvenle e coberfuÍa Íiltrante suave, espera-se que tenha um maior tempo uso

para efetuar a troca.

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 .0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

6.2 . 0s produtos deverâo ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

6.3 . A Conkatada Íicará obrigada a hocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado paÍa tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guaÍda e armazenamento dos produtos.

6.6.0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

6.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

6.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequenlemente aceitaçã0.

T.ORIGEM OOS RECURSOS

7.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro lVlunicipal, previstos nas

seguintes Dotações Oçamentárias:

órsão Unld. OÍç Prol6to/Atlvldado Elom6nto d6 Doaposa
01 í0.30í.001 5.2.01 8.0000 3.3.90.30.00
01 't0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00

06 01 10.302.0003.2.024.0000 3.3.90.30.00
06 01 10.302.0016.2.030.0000 3.3.90.30.00
06 01 10.303.0050.2.034.0000 3 3.90.30.00

E. DO PAGAMENTO
8.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apÍesentado na fatura corÍespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidadê com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trintâ) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

8.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

I
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9 - DAS oBRTGAçÓES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do Íuturo Contrato, obrigaÊse-á a:

9.í.í - CumpÍiÍ integralmente as disposiçôes deste lnstrumenlo e do Edital Convocatório.

9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto do Íuturo Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

9.í.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em paíticular no que se refere às contribuições devidas à Previdênciâ Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública êm geral.

9.í.4 - Manter, durante toda a execução do Íuturo Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

9.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto do futuro Contrato.

9,'1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acéscimos ou supressôes que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no AÍt, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor mmpetente, devendo os mesmos seÍ entregues na sede da Secretana/Fundo

compêtênte, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

9.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento nâo impoÍtará em sua aceitação.

9.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o prazo de validade,

quando Íor o caso.

9.í.10 - Caso a ContÍatante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo{s a salvo de possivel

deterioraçã0.

10. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
í0.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

í0.í.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos,

í0.1.2. Notiíicar a CONTRATADA sobÍe quahuer inegularidade no Íomecimento do(s) prodúo(s) objeto deste

Contrato,
í0.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
í 0.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições esbbelecidas neste lnshumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

íí . DAS SANÇÕES
íí.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente sêráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

íí.2 - 0 Ahaso injustiÍicado na execuçáo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

í í.2.'l - Advertência;
í í.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

11.2.2.1 - O prczo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - lilulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (hinta)dias.
í í.2.3 - Suspensão temporária do direito de paÍticipar em licitações e impedimento dê contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

1.., i...1 _1rir.t 
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11.2.4 ' Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a pênalidade.

í í.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançóes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas âplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Conkatada,

í2. DA RESCISÂO

12.í . 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmentê pela Contratante, por conveniência adminishativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O náo cumprimento das disposiçóes especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos ârt .77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com Íelação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

í2,3 . 0 contrato é rescindivel ainda, indepêndentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciatla de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tÍinta) dias
de antecedência, sem ônus parâ ambas as partes.

í3.0A GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO D0 CONTRATo
í3.1 - A gestáo do contrato será exercida por Reprêsentante da Adminiskação, Íormalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkatual, com vistas à promoção das

medidas necessánâs à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

13.2. A Íiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contratada, com as atribuições de subsldiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

13.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocoíência desta, não implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade mm o art.70, da Lei

8.ô66/1993,

14. D|SPoSrÇÔES FTNATS

í4.1 . Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão, em sua Íorma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiaÍiamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Fêderal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suÍiciêntes, ílcando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçôes que comprometâm, rêstrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preÍerências ou destinações em razão dê naturalidade dos licitantes ou de qualquer

ouha circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍlcaçào,

í4.2 - Reproduza-se íielmente este Termo de ReÍerência/Projelo Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeio do NortetCE _fu de &-24.,^àp.o deb>3

Andréa Maia Landim

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

i:,} ari 1!.. i
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ANEXO II

MODELO DE PROPoSTA DE PREçOS

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n" 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregâo Eletrônico no

2023.12.20.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de paíicipar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmenle fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Q§glE Aquisição de fraldas descartáveis, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

T/lçÀO

LOIE O'I . FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA
Item EspeciÍicacão Unid otd6 Marcâ Valor Unitárlo ValoÍ Total
0001 FRALOA OESCARTÁVEL GERIATRICA

EXTRÂ GRÂNDE - (peso acima de 90 Kg),
indicada para incontinência intensa, com no
mínimo quatro fitas adesivas íeposicionáveis,
flocos de gel superabsorvente, barreiÍas anti-
vazamentos, cobedura filtrante suave, indicadoÍ
de umidade, elástico nas pernas, pelicula anti-
umidade, cobeílura intema em Íelso tecido,
cobedura externa impermeávê|, formato
anatômico, embalagem com dados de
identifiÉo, procedência e validade. Pacote com
07 unidades.

PCT 24000

0002 FRÂLDA DESCARTAVEL GERIATRICA
GRÁNOE. - ( peso de 70 a 90 Kg), indicada
para incontinência intensa, com no mlnimo
qualío fitas adesivas reposicionáv€is, flocos de
gel supeÍabsorvente, barreiras anti
vazamentos, cobertura filtrante suave, indicadoÍ
de umdade, elástico nas pernas, película anti-
umidade, cobeÍtura inteha em falso tecido,
cobedura externa impermeável, formato
anatômico, embalagem com dados de
identificaÉo, procedência e validade. Pacote
com 08 unidades.

PCT 33000

0003 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA
tritÉDn - lpeso de 40 a 70 Kg), indicada paía
incontinéncia rntensa, com no mÍnimo quatro
fitas adesivas reposicionávêis, flocos de gel
superabsorvente, baÍeiras anti-vazamentos,
cobertura Ílltrante suavê, indicador de umidade,
elástico nas pernas, pelÍcula anti-umidade,
cobertura interna em falso tecido, cobeítuía
externa impermeável, formato anatômico,
embalagem com dados de idôntificação,
proc€dência e validade. Pacots com 08
unidades.

PCT 24000

0004 FRALOA DESCARTAVEL GERIATRICA
PEOUENA - ( peso de 30 a 40 Kg), indic€da
para incontinência intensa, com no mlnimo
quatro fltas adesivas reposicionáveis, flocos de
gel superabsoívente, barreiras antF
vazamenlos, cobertura Íiltrante suave, indicador
de umidade, elástico nas pernas, película ânti-
umdade, cobertura interna em Íalso tecido,
cobertura externa impermeável, formato
analômico, embalagem com dados de
identificação, procedênciã e validade. Pacote
com 10 unidades.

PCT 12000

Totâl:
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0002

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ: ..,.....,....,...
Data da Abertura:
Horário de Abertura:,...............,......
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

LOIE 02 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
Item E6peclflcaGão Unid Otde. Ma.ca Valor Unltário Valor Total
000'1 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL EXTRÂ

GRÂNDE - (peso de 14 a 18 Kg), c€lulose,
Políme.o superebsorvente, Polipropileno,
Polietileno, Poliéster, Elásticos, Adesivos, Aloe
Vera e Vitamina E, componentes atóxicos , não
propensos a causaí irritaçáo em contato com a
pele, formsto anatômico-cavado, barrairas antF
vazamenlo, elástico nas pemas, íecho
ajustável, cobertura externa confortável como
tecido, embalagens cont€ndo validade. Pacote
com í8 unidades.

PCT 7000

FRALDA oESCARTAVEL INFANTIL GRÂNDE
- (peso de 09 a 12,5 Kg), celulose, PolÍmero
superabsoNente, Polipropileno, Polielileno,
Potéster, Elásticos, Adesivos, Aloe Vera e
Vitamina E, compongntes atóxicos , não
propensos a cáusar irritaçâo em contato com a
pele. com fomato anatômico-cavado, barreiras
anti-vazamento, elástico nas pernas, fecho
alustável, cobertura externa confortável como
tecido, embalagens contendo validade. Pacole
com 20 unidades.

PCT 6000

0003 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL MÉOA .
(peso de 5,5 a 9,5 Kg), celulose, PolÍmero
supeíabsorvente, Polipropileno, Polietileno,
Poliéster, Elásticos, Adesivos, Aloe Vera e
Vitamina E, componentes atóxicos , não
propensos a câusar irritaçâo em contato com a
pele. com fomato anatômico.cavado, barreiras
anti-vazamento, elástico nas pêrnas, fecho
ajustável, cobertura externa confortável como
tecido, embalagens contendo validade. Pacote
com 24 unidades.

PCT 5000

0004 FRÂLDA DESCARTAVEL INFANTI
PEOUENA - (p€so de 3,0 a 6 Kg), celulose,
Polímero superabsorvente, Polipropileno,
Polietileno, Poliéster, Elásticos, Adesivos, Alo€
Vera e Vitamina E, componentes atóxicos , nào
propensos a causar irritaçáo em contalo com a
pele, com formato anatômicoravado, barreiÍas
anli-vazamento, elástico nas pemas, fecho
ajustável, cobertura externa confortável como
tecido, embalagens contendo validade. Pacote
com 28 unidades.

PCÍ 1800

0005 FRALDA oESCARTÁVEL INFANTIL xxc
(peso adma de 18 Kg), celulose, Polímeío
superabsoívente, Polipropileno, Polietileno,
Poliéster. Elásticos, Adesivos, Aloe Vêra €
Vitamina E, componentes atóxicos , não
propensos a causaÍ irritaÉo em contato com a
pele, Íormato anatômico-cavado, barreiras anti.
vazamento, elástico nas pernas, fecho
ajustável, cobedura externa confortável como
tecido, embalagêns contendo valdade. Pacote
com 16 unidades.

PCT 't1000

Total

-i5t
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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Pregão Elekônic o No 2023.12.20.1

MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTo A0 DISPoSTo NO tNCtSo XXXil DO ART. 70 DA
coNSTtTUtçÃO DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ,.,..,.,., inscrita no CNPJ sob o n0 ,.,.,...,.,..,

situada na ..., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CO}ITRATO

Contrato para a aquisição de fraldas descartáveis, destinadas
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um
lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n," 07,974.08210001-14, através do(a) Secrelaria Municipal de Saúde, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) na Cidade de

l::::: :: ):f:t :**' 
denominado de coNTRATANTE' e de outro rado

: :::: :: ::::: :: :: : : :::: ; ô:;::--l 
::-- : t l::::::: :: -'llii^li, ff?.*,;,. ,t

..........., portado(a) do CPF no ,...,........,.....,,........,..,..,, apenas denominada

de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente ContÍato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão n0 2023.12,20.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores,

bêm como com a Lei no '10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.20.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de fraldas descartáveis, destinadas ao atendimento das

necessidades da Secretaria l\4unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especlficações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro

abaixo:

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E oo REEQUILíBRIo ECoNÔMrco-FINANCEIRO
3.'l - 0 objeto contratual tem o valortotal de R$......,.........,. ( . )

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa Íemuneração do fomecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontÍatual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.ô66/93, devendo ser formalizado atravós de ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enke a data da contratação e da
solicitação, que será formalizado alravés de Termo Aditlvo, cuja publicaçáo do mesmo, em forma resumida,
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do AÍt. 61, da Lei no 8.666/93,

I'jtrri: ir:r.: r :,i:'
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4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até XXXXXXX, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser enlregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - 0s produtos deverão ser enkegues no prazo de atá 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

0rdem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efeluar as entregas em lransporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverâo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamenlo dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.'l - Provisoriamente, para eíeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEÍI,I DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fomecidos será eÍetuado pela Administraçâ0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Ílnanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de transÍerência bancária.

cúusuLA orTAvA. DAs oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se ÍeÍere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições conkatuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

, ,.1:" i
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competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s.

9.'1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimenlo do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesle lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA- DAS SANçÓES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
'10.2.í - Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os molivos determinantes da puniçáo, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reteÍá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIiiEIRA. DA RESCSÃO
1'l.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

í 1.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conkato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

AçÀ0
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í1.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.1 - Omissâo de pagamento pela CONTRATANTE;
1í.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior,

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉc[rA TERCETRA - DA PUBLTCAçÂO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCftIA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como evenluais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as paÍtes e as testemunhas abaixo

firmadas,

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

CPF2)
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PORTARIA N',0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõc sobre a clesignação clos servitlores púl:licos quc

exetcctão funções correlatas à Comissâo l,crmnnetrte

cle Licitaçâo perante Processos Licitatórios e Cor.rtrntos

Ádministrativos fundarncntados na I*i n'8.6óó, de 21

dc junho <le 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso

de suas atril:üções coufericlas pclo Àrt. 72, incieos VÍI c ÍX, dr Lci Orgânicn Municipal, dc (,t5 dc abril

de 1990;

CONSIDERÂNDO as disposições da Lei ConrplerncoLat no 13ó, de 23 dc

rnarço cle 2023, <1uc instirui a Ccntral dc Conrpras do Municil>io dc Juazeiro <lo Nortc, altcranclo a rcdaçào

dos parágraÍos 1" c 2" do Ârt. 6"R, da Lei Complementu n" 112, tlc 05 clc yüh<-r rlc 2017, cnr âtençÀo à

ki Federal n" 14.133, de 1" tle abril de 2021;

CONSIDERÁNDO o teor do Decrclo It" 835, «tc 18 clc tbri] <lc 2023, o qtral

disciplina a rtuação tla Centrel de Comptas elu Processos ücitatórios e cl'n CoÍruâtos r\durinisurtir<rs

fundruncntados na l"ei n" 8.666, <tc 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1" - DESIGNAR os servidorcs públicos abaixo irrclicados, ;:ala
desempcnharcm as futrçõcs correlntas à Conrissio Pclmançrrtc dc Iiitaçào pcrantc Proccssos

l,icitntórios e Coutmtos ÂdÍniÍliotrÍrtivos íundamentodos nn Lei no 8.66ó, de 21 dc iunho dc 1993, nos

molcles adiante clelinearlos:

I - Fica concctüdo podctes adiciorrals, cnr catátet cxccl:cional, à Sra. IÀRA

PEREIRA DE SOUSA, sen'idora púbüca rnurúcipal, iuvcstida uo cargo de ptovinrento cm cntnissào

de Agente rlc Conttataçõcs cla Centrnl tle Conrpras do Município, integrantc ds esúututa organizacional

da Scc.retÂda lvÍuuicipal (le ÂdminisúflçAo (Sl1ÂD), para exercer a funçào de PREGOEIRO OFICIAL
da (ilnissão clc IiciraçÀo nos l?rocessos ücitatórios fundaNeutndos na ll)i no 8.666, de 21 clc junho de

1993;

II - Fica concsüdo pocleres adiciouais, chr cnrátet excepcinnal, ao St:. PEDIIO
HENRIQUE CÁNDIDO DE LIRA, servidor público municipal, investiclo no cntgo de ptovirncrttcr

en comissâo de Âgente de Contraurções da Ccnusl dc Conrpras do lvÍunicípio, intcgrÀnte rlr esúuturr

olgnrrizacional da Secretnria Munic\:al de Àüninismação (SI:)AD), pnr:a cxcrccr: ,r íuttção clc

PREGOEIRO OFICTAL da Cornissão de Licita$o nos Proccssos L.icitatórios fundamcntaclos n:r l-ci

n" 8,6(16, clc 21 clc jrrnho dc 1.993;

Pnláclo José Gcrnldo dn Crur, PrÂ$r Dirccrr Flguchctlo, s,/n, balrrc Cc tto,
CEP ó).010000, JuâÉlro do Norte,/CE, Íone (E8) 1566106?

m{
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III - Fica concedido poctctes aücionais, em caráier cxccpcioual, ao St,

WANDSON DE FREITAS I'EREIIIÀ, sctvidorpúblco munici;:al invcsticlo no catg<; clc'provimclrto

em comissão de Âgente de Contrztaçircs da Ccntral de Comptas do Municíp.io, integrantc (la cstruruÍa

otgrnizacional da Sccretaria Mtrnicipal <lc Adminisuação (SEÂl), para eKelce.r a funçÀo de

PRESIDEN'IE da Comissâo cle l.icitação nos Ptocessos hcitatórios fuudamentnclos na Lei no 8,666,

de 21 de junho de 1993;

IV - Fica conccdiclo podcres adicionais, em caráter cxcepcional, à Sta, ANÀ
REGIA DOS SANTOS PINTO, scrvidota 1>úbLica municipal, irrvcstida no cargo dc provimenro ern

c<»nissào dc Mcmlrro da [iquipe de Àpoio de Licitaçôer da Ccntral <le Compras cl<» Mr.rnicipio, intcgrante

da estrutura orgarúzacional da Secrctaria Municipnl de Ádministração (SEr\I)), pata exerccr a fuoçào <lc

MEIVíBIIO da (lomissÃo de Ijcitação nos Processos l-icitatórios firndamentados nâ Í,ci Íro 8.666, de 2l
clc iurrho de 1993;

V - Fica concedido podetes adicionais, enr cnrátcr excepcional, à Sm,

ROMÀNÀ ALVES SANTOS, scrvidora 1>ública municipal, invesúda no cargo dc ptovinrcnto em

comissão rle \Ícml:ro da liquil:e de Âpoio de Licitaçôes da Centml de Compras do Município, i,)rcgrflnrc

dn cstnrtura orgauizacional da Secretnria N,twricipalde Àdministtaçào (SIi)Â D) ), para cxcrcer a furçào clc

MEMITRO da Comissâo dc Í,jcitnção nos Processos Licitatórios flnclamcrrtndos nn Lci no 8.66(r, dc 21

de junho dc 1993.

Art. 2" - I:stt pottnrir r:t:tra ct:t vigot na clatl dc sua publicação, teíx)a,{itr(lo-sc

rcus cÍeilrrs à dnta dc 18 cle a!:r:il dc 2023

Palácio Mu lJosé Gctaldo da Cruz, etnJuazciro <lo Nottc, lisraclo do Ccatri,

aos 19 de abri.l de 2023

GLÊDs
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Parágrafo único -Â mulm será renoúvel a cada 30 (ninte)

-dias, cnqúanto perdurarcm as lncguladdadcs.

Art 30 . Na hiÉtcsc dc não regularizafo ou de não rcmo$o

dc ETR ou dr lnfraomrtura dc ruportc por partc da dctenton, a

Prefeitura podcÉ adotar as mcdldas par. remoção, cobrando da

inftatora os custos correlatos, sem prcjuÍzo da aplicação das mula,r c

dcmais sançõer cablveis.

Art. 3l - As notificâçócs c intimaçóer deverão ler
cncaminhcda! àdcrcntora por meruÂgem cm cndcreço elerônlco ou

cndereço Ílxo indicâdo no requcÍlmcnto da autorizaçÃo ou no

cadastro.

. {n. 32 "O §xpqürivo poderá utilizar a bas.rtl. d"dâr,

disponibillrâda pelâ Anatel, do ristcma de informaçáo de localização

dc ETRs, ETBs mórrcl e ETRc dc pcqucno portc de*inados à operaçáo

. de eeruicos de telecomunlcacóe!.\/

§1. Caberá à prcstadora orientar c informar ao Executivo

comose dará o ace*o à bare dc dados c a extraçâo de iníormaçõcs dc

que trâtâ o caput

§2. Fica faculudo ao Exccutlvo a exlgência de lnfoÍmaçócs

complcmenurcs ocerca du ETRs inomladar, a scr regulanrenado cm

dccrcto,

fut. 3}, Os proÍlsionais habtlttadot c écÍrlcoe rcsponcávclr,

nos llmite! dc sua âtuâÉo, respondem pela corrcta instalação e

manutenção da inftacstrutura dc suponc, rcgundo q! dirposiçõc8

dcsa lei, dc scu dccreto rcgulamcntarc dar Normu Técnicas - NIc

vlgcntcs, bem como por qualquer sinleno ou acldentc decortente de

deficiências dc projcto, execuçáo, lnttalaçlo c manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a invcrecldade dor
V do.t,."nt* 

" 
informeçõer aprerentados pelos proffsslonú habillado

e técnicos rc.poniávcls, bcm como a deÍiciêncla do projeo, ermrçáo,

instalaçào e msnutcnçâo em raáo da âtuação ou omlssão dcucr

proÍireioneir, a Prefeltura bloqucotÁ o rcu cadattramcnto pot oé 5

(cinco) arros cm novos processos dc autorlzâçào ou llccnciamcnto,

comunicandoo respectivo órgáo dc clâssc.

CAP1TULOVII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TR.ANSÍTÓRIAS

Art, 34 . Ar lnfraeetrututas dc Suporte pora Estaçlo
'Iransmissora dc Radiocomuniceçáo - ETR, ETR móvet e ETR dc

pcqucno portc, que stivcrcm instaladas na dau de publicaçao dcro

lci. não porsulrem autorizaçâo munlcipal competcntc, íicamsuiclE6

ao atcndlmcnro dac ptevisóes. contldas ncsta Lci, dcvcndo a sua

cci,i;ssÀ0 DÊ LlctIAÇÀ0

tr' i.j'5\,

Dctentora promover o Cadasno, a Comunicação ou a AutoÍizaçào

dc lmplaneção reÍeridos noa lcl.

§1. Para atendimeno ao disposto no caput, Íica concedido

o pnzo de 2 (dois) ano!, conedo! da publicação desra lei, para que

a Dctcntora adequc ar In6aeotrururas dc Suportc para Esração

Transmissora de RadiocoÍÍrunicaçáo - ETR, ETR móvcl c ETR de

pcqucno portc, aos paÉmctor crtabçlecidos ncsra Lri, realizando

cadartramcnto, a comunicâção ou â âutorizâçáo de instalaçáo

rcftridos nor artigoo 9., 10", 11. c 12..

§2oVcriÍicada a imposibilidadc dc adequação, â detentora

devcrá apre.senar laudo que justifique detalhadamente a necersidadc

dc permanência da ETR, bcm como apontar or prcjulzos pela Íalta

de côbertura nci local à Preíeirura, que poderá decidit por sua

manutenção.

§3o Durantc o prazo disposto no §1. destc artigo, não

poderá scr aplicada sanÉo .dminilFÀtiva àr infraoruturas de supottc

para Estação Transmisrora dc Radlocomunicação - ETR, ETR mówl

c ETR de pcqucno portc, mcncionadac no capur, motiv"adac pela

Íalta dc cumprimcnto da prc,scntc Lci.

§4" No caso dc rcmoção de Infraestrururas dc Supone para

Esação Transmissora dc Radiocomuniceção - ETR, ETR móvcl c

ETR de pequeno po e, o pÍazo mlnimo será de 360 (trezentos c

scssenta) dla§, contados I paÍtiÍ do caCaltramcnto, da comunicação

ou da autorlzaçáo de lnsalação refcridos nos sÍtigot 9', 1@, 'll' e

12o, para a infraesnurura desuportc que substiruirá a [nfraesru ra

dc Suporte a ser rcmancjada.

Arr. 35 . Esta lei entra em vigor na data dc sua publicaçã<,r,

rwogandeoe mdas as disposiçõc! em contrário.

Paláclo Municipal José Getaldo da Cruz, em Juazciro do

Norle, Estado do Ceeú, aos 18 (dczoiro) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e nês (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Preícito Municipal dcJuazeiro do Norrc, Ceará

DECRETO N" 835, DE 1E DE Á,BRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CEM'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITÂTÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUNDAMEN'IADOS

NA LEI N'E.66ól9].

JUAZEIRO DO NORTE-CE, í8 DEABRIL DE 202306 DtARtO OFIC|ÁL OO MUNtCtPtO
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. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
-'NORTE, 

Estado do Ccará, no uso dar âtribulçóes quc lhe são

I coníctidas pelo an. ?2, incisos III c Vll, da lal OÍgânica do Munlclpio

deJua:eiro do Nortc, c

CONSIDERÁNDO a necersldadc impcratlva dc adequa$o

dos entes Federados à Lei n' 14.133, dc 1'dc abril dc 2021, a qual

esrabclcce noÍmas gerais de Licitaçáo e Contratação para ar

AdminlsEdçócs Públicas diretas, auárquicas e fundacionrirda Unlão,

dos Ertador, do Distrito Fcderal e dos Municlpioo, quc culminou

conr a cdiçÀo da Lel Complementar Municipal n' 136, de 23 de

março de 2C23i

CONSIDERÂNDO que a Lci n' 8.66ó, dc 2l dc junho de

1993, rambém dicciplinadora dc proccdimcnros licitaú.io! c çontrâtos

v,, admlni6tratl',o§, e a Lei n' 10.520, de 1? dc julho de 2002, que

cstabclece o crâmite e dcmais regras aplicávcis ao Pregão, tivcram suas

vigências ploÍrogâdas até 30 dc deumbro dc 2023, coníormc Mcdlda

Prwisória l.l6?,/2023, podendo ser utllizada attcrnativamcnte à Lêi

n" 14.133/2021;

CONSIDERÂNDO a compatibilidadc cnrrc as Írtrlbuiçóes

do Ágcntc dc Contraeçáo, do Pregoeiro c do Presldene da Comissáo

de Liciação, bcm como dos Membros da F4uipc de Apoto de lJclta@o

e dos Membros da Comissão de Licitação, pe,ssoal habilltado para a

conduçáo c julgamcnto de procedimentos licitâtório, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demai! quando for o caso:

LEt N. t4.t33/Z0Lt

Art, 6" ParE os flns dcota Lci,

cons ideramac:

L . comissão de contrataçãor

conjunto dc egcntcs públicos

indicados pela Adminirtràção,

cm carátcr Éermancnte ou

especial, com a íuoção de

receber, examinrr e julgar

documentos relativoo às

licltações e aos proccdlmcntoc

auxiliarcr;

LX. agente dc conrratação:

pc!§oâ dcsignada pela

autoridEdc compctcnrc, entrc

servldoree cfctivos ou

empregador públicos dos

C; r sSÀO 9t tlCllAÇÀ0
. .,, ,.r" 5x{rL , jí

quadros permancores da

Administração Pública, para

tomar decisôes, acompanhar o

nàmitc da licitaçâo, dar impulso

ao proccdimento licitarório c

executar quaisquer outÍas

atividades necessáÍias so bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitâção será

conduzida por agente dc

contÍataçãor pessoa designada

pela autoridade córnpeiente,

cntre servidores eíetivos ou

empregados públicos' dos

quadros permancntcs da

Adminlstração Pública, paÍa

tomar decisóes, acompanhar o

uâmite da liciraçao, dar impulso

ao procedimenro licitatório e

executâ r q uâisquer outras

atMdades necessárias ao bom

andamenro do cerramc até a

homologação.

LEI N'8.666,/93

Art. 6'Para os Íins desta Lci,

cons idera.r:

XVI . Cornissão . comisseo,

permanente ou especial, criada

pela Âdministraçâo com a

6rnção de receber, exanlinâ! e

julgar todos os documcnros c

proccdimeotos !elativos às

liciraçõer e ao cadasrramento dc

liciaãnte§,

Art. 44. No julgamcnto das

propostas, aComissão leverá em

conslderâção os cr iré r los

objetivos definidr:s no ediralou

convitê, os quais nâo devem

contrariar âs noÍma8 e

princípios cstabelecidos por esta

Ldr

Art. 45, O julgamenro das

plopostas seÉ objctivo, dcvendo



e Comissão dc licitação ou o

rerponsável pclo conüte reallá.

lo cm coníormldade com os

tipor de licitaçao, os critérlor

prodamcnrc ecabelccidos no ato

convocatório c de acordo com

or fatotes cxclurlvamente ncle

rcferidos, dc maneira a

possibilitar sua aferiçáo pclos

llclrantes e pclos órgãos dc

conrrole.

ArJ. 51, A habilitação
preliminar, â lnscrição cm

reglstro cadactral, a sua

alteraSo ou cancelemento, c a.r

propoótâs serão proccsailar e

julgadas por comiscáo

pcÍÍnanente ou cspecial de, no

mínimo, 3 (trêr) mcmbrot,

scndo pclo menor 2 (dois) dclc.r

servidores qualificados

PCrtencentes aos quadros

permenentcs dos órgãos di
AdminiraaSo rccponsáwis pela

licirsção.

LEI N" lo.52ol2002

Ârt, 3" A fase pÍcpâratória do

prcgão ohservará o seguintc:

lV - a auoridadc competcntc

derignará, dentre os servidorcs

do órgão ou entidadc

p romotora da licitrção, o

prcgociro c rcrpcctiwa cquipc dc

apolo, cuja atÍibulção inclul,

dcntrc outras, o tccêbimcnto

dar propostar c lanccs, a análLrc

dc rua accltabllidadc e sua

clalllÍicação, bcm como E

habllttaçlo e a âdrudlcâção do

obicro do certame ao llcigntc
vcncedor,

CONSIDERÂNDO a prcütão do art. E §5'da tel n'
14.133/Z0Zl quc rcconhccc â compâtibilidade dar atrlbutçóe! do

Ágente dc Conratação com as do Prcgoelro, rçapeltados oc rcglm.t
jurtdlcos do! rclpccrivos proccdimentos llcltatórios:

c"1;iissÀ0 0E UCIAç40

tor .il' 53v

LEI N' 14.133,/2021

Art, 8. (...)

§ 5. Em licitaçao na modalidade

prç8ão, o âgcntc rccponsável

pcla condução do certamc será

dcsignado prcgoeiro,

DECRETA'

AÍt, l'. Os órgâos e cntidades intcgrantes da Adminisração

Pública municipal diretã c Eutárqulca podeÉo optar por licirar ou

contratar diretamente com frrndamento na Lei o.8.666, de 2l de

junho dc 1993, ou ne Lil no 10.520, de l? de julhó dà 2002, e

r€§pectivos rcgulâmentos, desdc que a opção seja foimaloente indicada

nâ falc prcpsraória do processo administrativo c aprovada pcla

autoridadc competentc a quc o instrumento convocetótio scja

publicado até o dla 29 de dezembro de 2021.

Parágrafo primciro. É vedada a aplicação combinada da

Lein'8.666193 ou da Lci n' 10.520102 com a Lei n" 14.133, dc l'de
abrll de 2021 cm um mesmo proced'rmcnto licitâtório,

Parágraío segundo, Os contratos ou inrtrumcnlos

cquiurlcntct c as atas dc rcgictro de prcços Íirmados ect dccorrência

da aplicago dc disposb no czprt derte aÍtigo penistirào regidos pela

norma que fundamentou q Íespectiva conrrataçio, ao longo desuas

vigÉnciar.

Parágrafo terceiro, Nar hipórcscs de contratâçã! dircta não

íujeitas à ÍrtiÍicação, a celcbração do contrato deve ocorrer até a

data prcvirta no .apút destc artlgo.

Ârt. 2.. Para ffns cspeclÍicos de aruação em procedimentos

llcitatórios c dc contratação dlrca fundame[tado§.na! Leis n'8.66ó,

de 21 dc jurrho de 1993 e n' 10.520, de l? de julho de 2002, os

Agenres de Contratação, cargos criados pela lri Complementar

Municipal no 136, de 23 de março de 2023, poderão trrcrccr a funçâo

de Prcsidcnte da Comlssão Permanente de Liciução ou dc Pregoeiro

Oflcial, contbrme o caso, e os Membrcs da Equipe dç Apoio de

Licitâçôe§, cargo! criador pela LeiComplcmentar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercct a íunção de Mcmbros da

Coml6§ão Permanenre de Ltciaçeo.

Parágraío primcíro, Dcvem scr obscrvados cumuta$rÀmerrte

os requirltos lcgaic de nom.asão c aru.ção de cadi um dor scrvidorer

públlcos tmtados nestc artigo, em espccial o disposro no Art. 5l da

Lci n'8.ó6611993 e Arts. 7'e 6' da Lel n' 14.133/2021.

Parágafo squndo. A escolha e indicação de que trela o

cípú dc6tc artlgo 6crá ra8llzada medirnte portaria de derlgnação de

função publlcada cm Diário OÍlclaldo MunicÍpio, scm acré.rcimo <ic

rcmuneração.

JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL DE 2023Í)8 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO



. Art. 3'- Erte Decreto cnna em vigor na data dc sua
']ublicaçro. 

C

Palácio Municipâl Josc Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norrc, Esrado do Ccan, aos lE (dczoito) dias do mês de abril do ano

dc 2023 (doic mil e vinte e três).

CLÊDSON LIMA BEZERRA

PREEEITO MUNICIPALDEJUAZEIRO DO NORTE/CE . .

PORTARTA N. 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispóc sobre a E:oneração de scrvidor da

funçâo de Direton Administradva da Unidade

COVID, gcrlda pcla Sccretaria Municipal de

Saúde , SE§AU.

A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

,UAZEIRO DO NORTE. CE, no uso de suas arribulçóe! confcridas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Munlcipal, de 05 dc abrit de 1990i

CONSIDERÂNDO o princlpio da legalldade e eÍiçiência

administratiyr;

RE§OLVE,

tut" 1". - EXONERÁR o (a) Sr (a). ANA I(AUNE MENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) do RG 99XDQüXX?9 SSP/CE,

inscrito (a) no CPF n' »ü.075.193-XX, cnfcrmelra, eervldora

contraudâ, invesrida no cargo de Eúcrmeira da Unidade Covid,

inrcgrante da estrurura organizacional da Secretarla Munlclpal de

Saúcle (SESAU), da t'unção de DIRETOR ADMINISTRATIVA

NA UNIDADE COVID

Arr. 2.. - Esta Portaria entra em vigor oa data de cua

publicação.

At 4..Ficam rcvogadas ar dirpostçóes cmconnário. h
3À0 D-t LlCllAÇA0oispõe sobre a designação de servidor para

l )V , n,nçáo de DiretorAdminisnativo na Unidade

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

COVID, gerida pela Secreraria Municipal de

Saúde . SESAU.

A SECRETARIÁ, MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORIE CE, no uso de suas anibuiçóe6 conferidas

pelo Arc 78 a 85, da L.ci Orglnica Municipal, de 05 de abril de 1990;

ÇONSIDERÂNDO o prlncíplo da legalidade e eÍiciência

administrstirrà;

!:C

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÁ, GONÇALVES, portâdor (a) do RG ,0)00000000(96 SSP/

CE, inrcrito (a) no CPF n' )O0(.169.313.)0(, médico, setvidor

contratâdo, inwltido cm cargo dc Médico Planonisu Unidadc Coüd,

integrante rla estrutura organlzaclonal da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a tunçâo de DIRETOR ADMINISTR nVO
NA UNIDADE COVID

fur, 2., - E tâ Portaria cnrra cm vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Nora, Estado do Ceará, aos 14 dc dezcmbro de 2022.

FRÁNCIMONES ROUM DE AI.BUQUERQUE

Secrctária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0009/2021

Portaria No 190,/ 20 23-CA B,/SESÂU

Secrcoria Municlpal dc Saúdc (SESAUI cm Juazeiro do

Norre, Eatado do Ccará, áos 14 de dezembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Munlcipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA N"0009,/2021

Dispóc sobre a concessão de diárias

A Secrctaria Municipal de Saüdc dc Juaairo do Norte,

Esrado do Ceará, usando de ruae anibuiçôes lcgais, no artigo ?2 da

Lct Orglnica Muntctpal, de 05 dc abril de 1990, e com fundamento

noc arttgoo 56 e 57 da Lei complcmenrar n. 12 dc 17 dc agosto de

200ó, rcgulamentados pelo Dccrcto rr 501, de l? deJanelrc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE. SESAU

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 09UAZEIRO OO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023

RESOLVE:
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[c" ,ij'::531--ASSESSORIA JURíDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.20.1

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregáo, tombada sob o no 2023.12.20.1 ,

objetivando a aquisição de fraldas descartáveis destinadas ao atendimento das
necessidades da Secretaria Í\4unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçoes básicas apresentadas no lnstrumento Convocatório, com
Íim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De inÍcio, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e
o n'186/201O-Plenário do qual se extrai a funçâo do parecerjurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência paa imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justiÍicada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666i93, de 21 de junho de í993, e suas demais alteraçôes, as mlnutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
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Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

VeriÍica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitaçáo, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçoes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei n" 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de dezembro de 2023.

Pedro E o beiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758

§
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.12.20.1

Objeto da Licitação: Aquisição de fraldas descartáveis destinadas ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2023.12.20.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de fraldas descartáveis destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 1l de janeiro de 2024, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 2l de
dezembro de 2023, as 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão
Sampaio, n' 1748 - 1' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de dezembro de 2023.

laru re de Sousa

Pregoeira Oficial do Município

Qit

li
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão no 2023.í2.20.í. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.12.20.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e a
Aquisição de fraldas descartáveis destinadas ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o
dia 1í de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 2í de dezembro de 2023, às 09:00 horas.
Maiores informações no Setor de LicitaçÕes, sito na Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às
14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 20 de
dezembro de 2023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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Pi' li" 6ü*
DIÁRlo ol'lctÀL DÀ UNIÁO - s"çeo r r55N 1677-7069 Ne 2ô2, quinrã-íeÍa, 21 de dorembÍo de 2013

reãli.àra no da Abânu.â e lú|8ámento das propotr.!: dis 08h01nir à! oShsgmln do drâ
05 d.lanêno de 2014 hlcio de selsàô de dhputa de pÍaço!.Ns 09h do dâ 05 d.lencko
d€ ?02a Àei.rén.i. de teúpô: trôrário de B.asÍliã - Dt. Lócálr Dortal: Êoka d€ LicÍaçõ.§ do
BÍêsil-8tL v@.bll.or8 br seLrdo êditàlê5t..á dlrponlbiliràdo ío endêreço ôciôó, no sit.
dô pÍ.rcitura Munlcipáldê la8laíbe (hnps://jàs!.ibce.gov,br/lrc àco.php)ê no ponar
dê li.itarão do Íc[<t {hrlp7/n!nicipio!.rr.ê.3ov.bílli.ira@êr} lnío6a(6ê, no rêl (3Ál
3522-1092 € no mâll lrotôcáo@)28!aíbê..ê.3d.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE I.IMOEIRO DO NORTE

avrso oE BoMotocÀçÃo
pnEclo rlEÍiônrco , ri tor:|.o!l,t,torpMlx

O Mu^iooro de Lneirc do Nodê, ãÍàvés dos Ordenãdorês d. Dcspe!às de
drêrss !6rdánâ§ loínâ púbhco . diwl!.Éo do rêruhldo da I'citaçâo a.iôâ hênciônàdâ
.ujo ob,eto é: R.lisro d. Preços paÍa luturai e evêntúô6 alutriçaêt de ôare.iaú de
qpêdlênt. ê <ú3umo, d€stin.dos i àt.n.l.r * n.c.ssid..,es dêoiÉe! Unrdàd.s 6esôíãs,
dô M!.icÍplo d. timoero do Nort./cê, r.ndo .ômo wncedor!! às êmp..§!: ôhàstece
mnêr.io ije ànEo§ dê.§critório, i.scít. no cr,lPl: 13,29t.s11/00o1{3, venc.doia do lotê
Vl, reprê§€ntãndo um mo.tãnte total de n9 25 084,tâ (vlnte e cin.o õll, olte^rà ê quâÍo
rcals Ê ci.qucnta ê ôlto cntàvori come,clãl Soare! Ns lloÂ, inrEitã no cNPll
1! 485,r$/@01-40, ven.edo.a do1016 r, rr, v o vrr, roorêsentando un montütrto rorálde RS

577rn,39 (quln[enror e serentã e ieie nll, c€ tô e sêtentá e oiio Íêaii ! nirtà r novr
c.nlavod; lPl . Comêrclo vâÍ.ii5t. d. P.p.l.rlr ÊrnEU ' ME, iís«rt. nô cNPi:
16.970@3/lDll1'98, En..dora dos lot.s ll, lll lvl, llnl ê xxlv, ,.p/6entando um
mnr.nG rúâld. RS 513.635,1D {qoinh.nro!. d.rono mil, *is.Ento5 ! ri.E. cin.o rEak
ê quae.l! (ênraorl; tÂF DiíÍibudor. LIDÀ, l^lcritá nô cNpJ:49.a64.926/0o1-27,
venc.dora dô51016 rrl, rv, vrlr, x, xr, xtlt, t|v, xv,wlt,xvl[, xrx, xt xÍ.,ült,..pÍ.sÊrrando
un mohrant. roEl d. RS 737.521,69 (*t.cênros errintàe*t mil, quinh.nr6.vinr.etrês
rea§ e *sênl! . nd. centôs), têndo o prderrc sdo HomoloSado Paa mnioEr
nioÍmàçõ.Í prfturãr nã rãla de rêunlõei da Conklão, na Rqà C.l. ÁÀtó.io loàquim n0 2121,
Centro . Llmero do NoÍte ' CeãÍá. 6 horários d€ o3hmmir às l3hoodrn .m drâT úr€6
o( aÍ.vér do rt. Icl - Tr bunal de co.r., do Êsrldo do ceará

r.gu.ribe/CE, l0 d. derémbrc dê 20:!.
MAYÂÂÂ IHEUY NOGUEIR4 DE fRTITÁS

PrêBôêna

PREFEITURA MUNICIPAT DE IAGUARUANA

Âvrso DÉ LrcÍÍaçÀo
pnrctro í.EÍiôr,lrcÁ r rotg.tr,rr.ol.pE

Á Comltrro d. tr.itáções do Mu^kípio de 1.8u.ru.n. torn. público qú. *
6conlr, à diipdiçjlo dor Int..csdos, a li(ltaÉo íe ôodàld.dê P,.gao na lorma
Eletrônica, n'202r 1!.29.01Pt, Prcese nr I021.11.29.0t.PE, do tipo nenoí prêço tor.l,
cujo ôblêto é à conkitàç,o dê *Mçor íu..ráriôr .om Íorn.(h€nro d. úrn$ tun€rárias
ê lÍ..il.do D.ra it€hder. d.handa de auillo tuneral arra!és de benêícios Mntuàk dã
S..íet.na Muhlop.l dê &sisténcia Social, A reeilr.rs€ no dra 11 de lãnem de 2014, âs
o9ilohs (horáro de Bradlià), no ponal *UÚ.bbEnêrli.n..oee..om.br, hàlor.Í rnlôrm.(óls
na 3alã dr comlrsso d. LicitàÇão,5ituadà nà Pr.ç. 

^dolÍo 
Frãncis.o da Âochô, 

'104, 
'Centro

lâguãÍúa.à . Êstâdo d. Ceará, mãioÍes inÍom.ç0ês p.lo relêfóne (331 3{13-118§ / (331

1418-1198 e no, rites ww,tce.cegov fi / Po.hl www bbmnetricitacoes com,bí,

lisqa.ú.na-CE, 20 dê dez.mbro de 1023
roÉFEF5or,l MoÂEtFA DA srrvÀ

Preaoeró

Ávrso DE u(,Í êo
rrtclo EtfÍnôN,co Í{r zotl, tz.o6.ot.Dfnp

Â Comitao de Licitáçôes do Munrclplo de Jàau.ru.nã t6rna públl.o qoê !e
êh.onva à dhpoíçlo dor lnter.sdor, a llcllado na ood.lidade P..gro .a Ío.h.
Flet.ônicê, Pr@.sro ít 2023.12.0601.PFRP, do tlpo Menor pr.çó por lote,.uto oblero é o
R.niltro de Preços para fuur.e € event!.I5 contrãt.ílo d. 6mp@5à par. preíaçào dc
sêÊrços dê botrà.hána e6 wírulos dás divcBs s.c.êtaíns do Municiph dê Jaglr.uan. .

cE a realüár r€ no dh 11 dê lón.iro d. 2021, ài lar30 (hor3ío de Br.ríliá), no portô
ww.novobhmnet.coF.hr, o Edral poderá seÍ I'do oú ohrrdo n. sal. d. comhs:o de
ticitàçao, Íirú.da nà Praça Adolío FEnciÍo dã Rdhá, 40á, - CenÍo - lãAuáruânâ Éstâdo
do cêad, ê n6 liies ww.l(e.c€.gov.br / Pod.l ww @vobhmn.l.coô.h.,
rsy.ja8uaÍuana..e.Bo! b,. Màioíe5 inrormações pelo telelo.ê (83) 34ú r28!.

laÂuàÍu.hr{., 20 de d.ríhho de 202!
roÉttf,toN MoÂBÂÁ DÂ sltvÂ

Prcg4to

PREFEITURA MUNICIPÂL DE JARDIM

Âvtso DE trorAçIo
?nEGÃo ELfinôflrco N. ,o2t.r2,2o,r

o Pr.re[o oíiciól do MunlcÍplo d. J.ÍnlíVCE, tdna públrco, quê rrá
rêâlEdo cert.ô. Lrtâróno na modalldade prê8lo EEnô.ko, objeto; Àqui5ido d.
Àirênr6 pâi, . Merê.d. Bcolar d€sth.d. i od. odrlldadê dê ensim, ..r.r.mê .o
P.o8râm. N iôdl dê Âlihênrado ÉÍol.r IPNAI), rn.lu'.do ta6béh oe .lin€nlo,
d.iinad6 à ÂPAE d. J!rdth{Ê, pô. rnterm.dio d. S.(rêlà.É Muh6od dê tduc.çâo d.
ràÍdi6 cE, .o.íoím. Êdrlàl € FUs Anêros. hiclo dê icolh'{erro dâs propo(.t 2, dê
DerêmbÍó de 202! às 17:m hora5, Áb€rtuÍa dã! pÍoportà5: 09 de j.ne o de 2024 ls o8io0
ho.a5, lôico da 5oÍ5ro de dspera dê p.eçor: Í)9 dê iãnêÍô d€ 2024 às 08:30 horâs, ât/.vés
do site @w..oôprarjardinr.erra.cÕm.br. Or lnt.r.rsado5 Dodêáo ôbter o rêrlo ntêÍôl
do Edtal ôlràvés dos endeíeÇos €letÍónl@r ww .oúp,àsjardrmceãrà com.hr c
eww tce.ce.Bov.hr lníormaçôêt pelo têlelone (38) (ú8)3,{81 -7445

O Muni.ipio dê Lj@úo do None, atl.vés dos Ordenadore, de oêrpê5àr d€
diveBas lecrctarlar, toÍna público . dlvul8.gão do R€5uhádo dà l.í.tução acma
mên.lonada culo ohjeto é: cohlÉlaÉo de .mp.e!ã pãrã .onratãçlo d. rewiço5
meânicoi e êlétlrcor, .àpotãria, Íunillriâ, allnhüôcntos e bâlanrcômento .laÍônico,
lavasem, boracha.ià e rcboq!ê jlmo a dlveBar Se.rêbíiàs, do Murlcípro de LhoalÍo do
No e/CE, tendo côho vcncedoras a5 enrpreslr: n H Honorato l.ocâ.ão LID , MÉ, i^5.rila
no CNPj: 10.580,79710001-70, venc.dora do! Iol.lj 0o0l litens 0001,0002,0003,000.4,
065, 0«)6, mO7, «}]A, Ílo(lg, 0010, 0Or1, 0012, 0011, 0014, 0015); 0002 ([ent 0001,
0002, 0003, (m4, 0005, 0@6, 0007, fi,03, 00091t 0@3 hên5 0001, o0o2, 0oo3, 0@1,
0005, 00o6)i 0oo. (rt.N 0001" 0oo2, 0003, 0o04, oms, 0006, 0007, 0fl)4, 0009) ooos
(iteít 000r, 0002, 0@1, 0OOl, 0005, @06, 0@7, m)e, @9, @10, m11, 0012, 0013,
m1., (D1s, ml6 e oou) ooos item (00or) (rcpÍesêntando um úonrante rd.l dê RS

4.136.6{4,@ íauero rllhô€s, @nto e oirent. e *15 mrl, *isento5 ê quaÍentà e quâtro
rea6), t.ndo o pÍkêslo rdo HomoloAôdo Pôrô oa'o.e5 inform.çõe, ,rdur.Í nà iàla dc
r€unÊ* da Coolllto, ni Ruõ Ccl. Àntónlo Joaqulm ne 2121, cenúo - L'moolro do Norie
- ceàrá Nos horá or de 03h0omin às 13h0oóih, em dl.s útels, ou atravó5 do site TcE
Trlbuhal dE cohrâs do ÉÉtôdo do c€ará,

riúo6ko dD Node/CE, l0 d€ nov€múro dc 7073
MÀRtÁ losÉ oÂ cosra FREtrÂs

sêcretâía dc oÍçamento, Fln.níâs . Pl.ncjrm.nro

^vtso 
DE HolvotoclçIo

piEGIo ttErtott@ {. 2o23,llo9.m1/pMu{

Umoêrô do Nnne/ct, 20 de novcmbro d.
LIVIA M'I{ÊsES MAIÁ
S.ú.Iáià dê sãúd.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE MERUOCÂ

lvtso oE anÁM MEMro ,úruco x. s9cHÉr2ori

2023

lãrdiE/CE, 20 de Derêhbro dê 2023
FRÁNCISCO AAqUIMEOES SOAiIS LUCÊNÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO OO NORTE

 úso oc uctt^çlo
Pic6Ão r,r !02:I r2.20,I

A prcaoel.a Oícial do Munrcrpro dê rlderío do Norte, Eí.do do Cêa.á, no lro
de soãs ãlribliçôes lesak, to..ã púhlico, para conhlcrô.nto do5 nrêesr.dô!, qu. .ltà,á
reali:àndo, atravér dó prataíorma eleíôni.a ww bllcohpras..orr po. ihtemadlo da oolle
dê ti.'1,ções do Erâ!il (BLl), .ed.me li.itátóno, nâ modálidadê Préslo n' 2021 12,20.r, do
tipo eletônrco, .qlo objêto é ã Âquiriçao d. írãlda! desorráveú desrinódls .o
aie dimenlo das 

^óc€srd.dê 
d. s*Í.taria Mu lrlpãr de sâúde de Juarêúo do No ê/cE,

confom€ êrp.dicâtõÊs ôp.ê*nradas iun@ ao Êdir.l Conv*alório ê sêus õneror con
abe^uE nàÍcadà pâÍà o dÉ 11 d€ janei.o de 202,1, à padr d.s 09:00 ho6r. O lnicio d.
a.olh'mehlo d.s propoías @n€.ciais o.oíera. pàrri. do di. 2l de d€rêmbro óê 2021, às

09:00 horâr. Mnioíes inloÍmãçóês no S€ror dê 1,.h.çó€s, iito nà Áv. tÊlo sàmpaio, nr
1748 - 1c â^dar . t goi sec, - CtP: 63 040-@0, pelo r€l€íone (3a)3199{16!, no horárlo
de 03i00 às 1{:0o horas o! ôrndô pêlo e-ôail cpl@lllzeirc.re{ov ôr.

a Prea@nó da CPI deste n!.'cípio ror^. públi.o o Ednàl do ,r€rro EEúônrco
Nt 006/202,SMÊ-PÉ - SêcEt.ria Municlp.l d€ Édu..ção, q@ tem como objeto r.8'sno de
preç6, coni'snado en àb, pelo pr.ro d. 12 (doz€) he*r, pàra íutur. e €wnruâl
àquiriéo de liwor ddóticos, paa !up.r. á, nê..r3ld.dês das 6colas muôlcipan do enlno
ílndam€nt.r do mcnlcrplo de Mnh.ça, de rêrponrabilidâdê dô SêcrêtaÍiã Muriclpàl dê
Educaçro, mêdlinr. P..gão Erélrôn'.o, conlo.6e .specifi.açào @nridi nor an.rc! do
Editã|. O rec.búrê.to das propo«.s ar.avés do rté do êànco do Brasildérse-á a D.dirdô!
Lih do di. t6/1r12o21 Abênura dás Prôporlrsi 29lrll2021 à! 09h O tdnâl êíãrá
dhponívêl n6 Slt€sr ww I cirâcoêrê-com,bÍ ou ww.tcê,Eov.br c na sede di pr.íêirurà,
sitlada na lua ooha Á.ésià Ca(elo, nc 01, Cênrro, Mo6hàÇa - CE, nô peíoio de 03h à5
uh, .m dlat d. .rpêdlent. nomal, a partk d. dàtà da plbli.ãção d.sr. Ávlh

M.ruoca/CÉ, 19 de dezêmbro de 2021
FCANCISCO ÁIDIR LIMÂ PENEIRÂ

Íteeidênta dà comissào de Ll.il.çáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAçA

AVISO DÍ UCIIACÀO
PREGÃo EuÍnô rco r{.6/toz3sME

A sc..$ani de s.ude torn. Ébllco quê rê ênccntÉ a6êÁo o Edtr.l de
chàmamento Puhtico nr 5s cH003/2023, .oú ínnd.ôênro nâ Le Múnicirãl ne 1201/2023
dê le de novênhrô dé 2023, cujo obieto é a sÉtÉCÁo 0E ÊNÍ]oaDl Dl DrFElTo PRrvaDo
rEM rr\, LU(FAÍrvot, eua-r'caoÀ coMo oR6aN zÂçÀo ..ocrÀr o.s. Í,{Á ÁRta Dt
sÁúot, cÂRÁ ccLE0ÂÀF coNTqÂ-o DE GEsrÃo pÁqa íÉqt\crÂMt\rTq
opERÂcroNÁLrzÁçIo E ExEcuçÃo oÂs ÁçôÊs É sÉRvrços DÊ sÁúoE Do HosP[aL
MUNTC|IAI DE MERTIOCT/CE {HOsfllAL CHAGÂ! oAARETO (CNES lle 2561069),51ÍUÂOO A
FIJA oOM EtPtDlIo lOtES, s/il, B,alRRO CENTRO, MERUocÁ/cE. a €nt.eaa dos envêlooes
!êíá eãhradã no d'. ,2 dê ,aÉ'.o de 2024, à! 09100 hoÍá' na Av Pedro limpaio, ne 385,
Bãnío Diü.o s.lvôdor, MêÍu@<e, nà 3ô1. d. li.lt!çôê§ O êd'tal podêra ,.r ôdqu'ndo no
ênd€Íê9o &'ôe, oú pêlo sítios elêuón'@!; Úwn€ruM.É.so!.br . híer.//õun'r'plos

Mombaçã/Ct, 20 d. d.rembro de 2013
MARIA HILDA OÁ 5ILVÀ FERRÊICA

PREFETTURA MUNtctPAL DE oRós

iESULIADO DE'UI.GAMEI{TO

Prt6Ão ÉLEÍiôâ[ro t{. 102!,12,06,

lua:êÍo do Norte/cl, 20 de o€zênbro dê 2013
WÁNOsON DE FREITAS Pt'ITIBÁ

IAiA PEREIRA DÉ 5OI]SÀ

O P..telro Oli.l.ldo Municlpio dê ruârêlrodô [o.te, E§tâdo do Cê.r4, no us
dê suas at.ibu'çôês l.3.ú, torí, públiro, p... coâh6ciô.^todo! inte6!ôdo!, que concl!'u
o tule.nento hnal do Préeào Nr 2021.r2.0€.2, seído o sé8uinte: LrCrÍÁ TÉ5 VÉNCEoOnE5

cMÊ DrsTRlautoofl DÉ MÉorcÂúÉNTos ITDA inscrito no cNPl ho 11.1{.166/0001{4
dâ$ificdôh) no lúr. 3 torôliando o vêlôr dê RS 19.145,40 (dêzend. ftrl ..nlo ê
quàrentâ e clnco .eâk e quarenta ce.là6s), OENÍEMED EQUIPAMENIOS
oDoNlolÔGlcos tloa lns.rlro no c Pl ne 07.897.019/m01-00 clàssiícado(a) no lotê 7

totã]üando o vãloÍ de RÉ 536.260,00 {quinhêntos ê oitanE ê sGis mil duEntor . !êsentá
reàk) ê MtDMÂla coMÉÀcro oE pRooulos MÍDrcos LToÀ inscriro no cNPl nr
13 s76.$4/mo1o2 d ifiodoGl .o! lotês t, 2, ., s,6, 3 totãlüàndo o võlo. d. RS

2.rc9.494,92 (dôis hÍhõ.s .ento e nov. hil oltG.nlos ê ôownrà ê oito rê.G e now.tâ
. dois .êhtá@r. À emprê!.r wí.êdor.s lo6m de(la6dãi hôhilitàdar por .umprim.n(o
rnr€,ràl à! êrEê..i8 do Editàl ConvÉtório. M.iô.êr inform.çôê.o êhd.reÍo êl.tóii@.
btl.mpràs..om, por ihtêímédio dã B.lÉ de Lr.naçõ.r do 6ri!l (Btt). hímaçô.!
podÉÉo !êr obrdas .inda pllo teleíoh. (38)1199{361.

txTftÂÍo Do ttÍiuMtr{To colÍtÂru^L

tnÊto do liltrúmlnro Contràtlaid. nr.2011,0316.02 05 re5ukànle do PÍe8âo Êêtôhco
N! 2023.03.16.02-snl,: o§leto, Regisno da Preçor dcatlôádo à âq!isiçáô dâ lvÍor drdarró1,
destinãdos a divêRos p.oletos edu.ãcionãk llnto a s€cretari! d€ Edu..ção, É5poÍtê ê
Jwentud. do Mun(ipro dêoórcê, ncluindo ú.inafrenro c ca9à.itacao dor l,Íof.isoÍes da
Rede Municlpálde EnJno, (udo conroh€ 

^nerc 
r. oot.çãô oÍç.menttr. Órg5o: 08 se..

uni.dà Edu.âtào,Erp,.luv.ntudê. Unidàd. orçãn.ntánâ: 02 IUNDEB - fundo d. Dêsêrv
dà Édeéo Oorãção: OAO2.12.361 0173.2.043 Él.6.ntor3.3 SO30.m. Ehpresô: CtNt
cenkàl d. Nê8*los Ednoíais ê com€i.D d. ovros ê Rerss LTDÁ [nd.r<o, Àvend,
s.nros Dumo , 1l'13 L.rrã 04, Àd6r4 tod.l.r.-cE, cNPr Nrr 15.390.710/m01.1,3 valo.
clobar. RS 50 392,m l.inquênE mil,oit*entor e novcnta e dors reà6), V'8êh.i. do Conúalo.
dã d.ta dà asrlnàtqra do contraro, ãré ll dê dêreobrc de 2023. asinà Pelà ConÍalada:
tdmilrcn Àve5 lunioÍ. Ásrnà pêla Conlratantê Fr.nrisco Moúés Aeze.i. de trek.i. Oró5lCE
05 dê dereõúo dê 2023.1osé Xlé.irton Medeiros Monte Jlnio.' PregoEko

326 tcF{il hiçr/rs i .a úrüldídÉr h" Fd
tulr!rc úriú dúrrftnü 6{0
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2023092.6

20230927

20230928

?0230929

20230930

JOAQUIM ELIAS DA FRÁNCA NETO

Presidente daJARI

PORTARTA 0772/2021

RESULTADO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N" 009,/2023-CMJN

ESTADO DO CEARÁ - CÂVene VUNTCTPAL DE JUAZETRO

DO NORTE/CE - A Comissão Pe rmanente de Licitação da Câmara

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, comunica aos interessados o

resultado da TOMADA DE PREÇOS N" 009/2023-CMJN, cujo

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA A PRESTAÇÂO

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO SETOR DE

OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE, declarando vencedora a empresa: HÉLlO RIBEIRO

SOCIEDADE lNDt\lDUAL DE ADVOCACLA, inscrira no CNPJ

n" 36.162.403/0001.84, com valor global de R$ 121.200,00

(CENTO E VINTE UM MIL E DUZENTOS REAIS). A Comissão

de Licitação dcclara aberto o prazo recursal conforme prevê o Art.

109, inciso I, alÍnea "b". Juazeiro do Norte - CE, l9 de dezembro de

2023.

LU ISA CARI.A RIBEIRO MENDONÇA DINIZ

Presidente da Comissão de Licitação,/CMJN

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITU RA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2023.12.20.1. A Pregoeira Oficia) do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçóes legais, rorna público, para conhecimento dos interessndos,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

*urv.bllcompras.com, por intermédio dâ Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnodalidade Pregão n'2023.12.20.1,

do tipo elerrônico, cujo objeto é a Aquisição de fraldas descarráveis

destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, coníorme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, colr

abertura marcada para o dia 1l de janeiro de 20?4, a parrir das

09'00 horas. O inicio de acolhimento das proposras comerciais

l0 20230931

rI

12

14 207.30935

20230932

20230933

13 20230934

15 20230936

16 2023093?

17 20210918

18 202309)9

19 20?30940
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE,21 DE DEZEMBRO DE 2023 DrÁRro oFrctAL Do MUNrcÍPto 0í3

31 20230952



JUNTA DE IMPUGNAÇAO FISCAL

0r4 DrÁRto oFtctAL Do MUNrciPro JUAZEIRO DO NORTE-CE, 21 DE OEZEMBRO DE 2023

Clit,§SÀ0 0É LICIIAÇAU

6" t;;' 6âot'

ocorrerá a partir do dia 2l de dezembro de 2023, às 09'00 horas.

Maiores informaçóes no Setor de Licirações, sito na Av. faão Sampaio,

n' 1748. l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040{00, pelo telefone

(88)3199.0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e,

mail: cpl@juazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norte/CE, 20 de dezembro

de 2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oíicialdo Município.

TERMO DE RATTFTCAÇÂO

O PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO

NORTECE, conforme relacionado abaixo, no uso de suas atribuiçôes

legais, e de acordo com o que determina o artigo 2ó da Lei n' 8.666/

93 e alteraçóes posteriores, considerando o que consta do presente

Processo Administrarivo de DISPENSA DE LICITAÇÀO N."
1qlZ.0l/Z3.DL, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de

\útiITçàO PATA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FOTOGRAFTAS OFICTAIS

E EMOLDURAMENTO, TAIS COMO: ABERTURA E
REMOÇÀO DE FOTOS DOS QUADROS ANTIGOS,
RESTAURÁÇÃO, EDIÇÃO FOTOGRÁFICA E MONIAGEM EM

PROGRAMA ESPECIALIZADO, IMPRESSÂO EM ALTA

RESOLUÇÀO E EMOLDURAMENTO DE FOTOS EM

ALUMINIO E EM MADETRA ESTILO COLONIAL,
DESTINADOS À GALERIA DE FOTOS DOS EX,PRESIDENTES

DA CÂMARA MUNICIPAL E SALAS EM HOMENAGEM A EX.

VEREADORES DESTE PODER LEGISLÂTIVO, determinando

que se proceda a publicação do devido extrato,

Juazeiro do NorteCE, 20 de dezembro de 2023

ANTONIOVIEIRANETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO

NORTE,/CE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

e quaÍcnta centâvos), DENTEMED EQUIPAMENTOS

ODONTOLOGICOS LTL)A inscrito lo CNP.I n" tl?.897.039.u0001.

00 classilicado(a) no lore 7 toralizan.lo r, r'alor de R$ 586.2ó0,00

(qr.rinhenttr c oircnír e scis mil r.luzc:ntos c scsscnta rcais) e MEf)MAIA

COMÉRCIO DE PRODL]TOS M}:DICOS LTT)A inscriro rro CNPJ

n" 11,5?ó.534,211001-02 classiticâdo(r) nr:s Iotes 1,2,4, -5, 6, 8

rotulizanttr o valor de R$ 2.109.898,92 (dois rni[rôes cer]roe no\€

mil oiroccnros e novcnta c oito reais r: novcntir c clois r.:cntavos). As

cmpresrs vcncerloras foram declatlJas hatrrlita,.las I.or cunptimcrrro

integral às exigêr'rcils do Eclir:rl Convoc:rtririo. Mriores iníornuç<-res

no endereço elerrirnico, bl)compras.com, por inrermédio da Bolsrr .lc

I-icitações do tlrasil (BLL). lnformirções poderá,.r ser obti.las aincla

pelo releÍone (88)3199{3ó3. Juazciro d,r Norte,/CE, 20 de Dezem[.ro

ile 2023, \íandson dc Freitàs Percira - Prcgr.rciro C)ticral do Municipio.

EXTRÂTO DO 2" (SECUNDO) TERMO ADITIVO

QUANTTTATIVO

Extrato de aditivo ao contrato. Tomada de Preços n'2022.10,19.1,

Partes: O Municlpio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e a empresa FHS CONSTRUTORA

LIDA: côlttràtâçi(' de sen,iços de engenh:rria pcra execuçÍo l1as ohras

de lleíorlna para Inrplanraçào cle diversls Secrerarias pertecenres lio

Mr.rnicipio tlcJuazciro .lo Nortc- CE (Ccnrro N{ultluso R.lnrcrvcnror

Francisco Erivauo C)ruz- Bairro Cetrrro), cour a rlrilização dc recLllsos

do Convênio MAPP 1188, celcbrado conr o Gt,r'crno dt, Estado Jo

Ceará, bcnr como pcla pr<lposÍa corrtcrcial iTprescnracll pcla enll'rrcsr

conrratada. Contrato Administrarivo firmado em 05 de maio de

2022, o presente instrumento será regido pelas disposiçôes da Lei n'
8666, dc 2l de junho de 1993 e suas aheraçóes posteriores, mais

precisamente pelo arr. ART. 65, INCISO I, ALÍNEA 'B' C/C § l'.
ACORDAM em acrescer ovalor contratual do objeto em ll,1lo/o do

contrato. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Francisco

Holaoda Sampaio.

f)ata Jc assinarura tlo oclitivo, 2l de dezembro de 2023

CONTENCIOSO ADMINISTRÂTIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - J IF

PROCESSO]IITN" 202 3OO5 5I5

REQUERENTE' TEREiâ HEI{MINIA C]OSTA CASIMIRO

cPF/CNry XXX.279.973-XX

INSCRICÁO MUNICIPAL

lcCC\rrro

I 
no uso

htr LL)s

feo 
N"

DRhS -
[.r,..i,o

liznncl,r

co rcais

Aüso deJulgamento - Pregâo Elerr<1nico n'2023.12.1)6.2.O I
C)íicialdo Municipio .le Jua:eiro do Norte, Estado do Ceari

dc sLns rrribuiçr1cs legais, torna público, plra conhccinrt

inrcressados, r;uc concluiu o jrrlgamenro fir-ral ,.lo Prt

202J.12.Q6.2, sen,:io o seguinte, I-ICITANTES VENCE.Di

CMF DISTRIBL]IDOR,{ DE MEDICAMENTOS LTDA

no CNPJ n" 13.414.166/0001{4 chssificaclo(a) no krtc .3 «rt
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